
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

CENTRO DE GESTÃO ACADÊMICA 

EDITAL N.º 039/2017  

EDITAL DE MATRÍCULA DOS CANDIDATOS APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO PARA INGRESSO 

NOS CURSOS DE GRADUAÇÃO A DISTÂNCIA PELA UNIVERSIDADE ABERTA DO BRASIL (UAB) NA UFG 

 

ANEXO II – TERMO DE CIÊNCIA 
Eu, _____________________________________________________________________, CPF ________________________, candidato (a) 

aprovado(a) no PS/EaD-2017-2, para o Curso de _____________________________________________________________________ 

Grau_________________________, no Polo da Cidade de _____________________________, da Universidade Federal de Goiás (UFG),  

no ato em que realizo matrícula na UFG, declaro que estou ciente dos seguintes termos: 

1. do Regulamento Geral dos Cursos de Graduação – Resolução CEPEC n.1122R/2012, disponível no endereço eletrônico 

<https://www.prograd.ufg.br/up/90/o/Resolucao_CEPEC_2012_1122.pdf>; 

2. de que caso esteja matriculado em qualquer outro curso de graduação da UFG, ao realizar a Matrícula no curso de aprovação no 

Processo Seletivo para os Cursos a Distância PS/UFG2017-2, estarei oficializando a desistência da vaga do curso anterior, tendo em vista 

que não é permitido uma mesma pessoa ocupar, como estudante, simultaneamente, na graduação, 2 (duas) vagas, no mesmo curso ou em 

cursos diferentes em uma ou mais de uma Instituição de Ensino Superior pública em todo o território nacional (Lei n. 12.089, de 

11/11/2009); 

3. de que caso desista do curso na UFG, após realizar Matrícula, deverei oficializar a desistência imediata da vaga ocupada, por meio de 

contato com o CGA, para preenchimento do Formulário de Desistência de Curso; 

4. de que o uso de informações falsas ou documentos irregulares ou outros meios ilícitos, mesmo que em momento posterior à Solicitação de 

Matrícula presencial/Matrícula presencial, poderá ensejar o cancelamento da matrícula do candidato nesta instituição, em procedimento que 

lhe assegure o contraditório e a ampla defesa. 

 

___________________________, _____ de ____________________de _________.   

 

 

_____________________________________________________ 

Assinatura do Estudante 

 

____________________________________________________________________________________________________________ 
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